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Luis ltr.xneu Oliveira Mascarerthas

Processo Aclmini straitivc' n'"' {)0,+,\1025

I rrerigibri I iclade dr- I -icitaçã«r n" {X)3 l'2025

É. I)a ,IustiÍicativa dn trnexigibiliclade de Licitação

l:nr razào do enqundramento a iicitação quando inviável a competição rro art.74. inc. III, da

l-eri 14.133 21. justifica-sc a L:ontratação direta através de Inexigibilidade de Licitação emrazáo
cla notoria especializzrção, uma vez gne se trata de exceção a regra de realização de processo

licittittirio.

Z. l)a ltt zãqt tla l',sctilha dEl l,'o)rnecstlÍ)r' e da Justificativa

l-rrn análisr' aos pl'eseutes aukrs. observamos que se trata de uma empresa que comprova
notoria cspecializaçâo na áretr clo objeto cle pretensão a ser contratado. qLIe comprova notória
cspecialização. nreenchendo os reqr-risitos de habilitação e qualificação mínima necessária à

e ontratitçàti;
i)rantc disso. enr i'azãro cia rr*cessiclade rle atendimerÍo clo disposto lto art. 72. VI, DA Lei
i+.lji,ll

[)iantr: clo exposto. iultrlnlo que segue no auto clc-ste processo tocios os documentos

necessários confbrrne a l-ei i4.133, para realizar Inexigibilidade de i,icitação em razão da

rrotória especieLlizaçiio. Vossa l.:xcelência da ciência que este processo será encaminhado a

,\ssessoria Juríc1ica deste município para contintúdade deste processo.

Capela do Alto Alegre - tlA. 06 cle .liutciro cJe 2025

Iilil[[,A ALMEII)A
Agen te con tratação
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P̂rocuradoria .l r"rlicJica do i\4 r"iriic ipio
Procc'sso Administrativo n" 004 12.025

lte Í'erente: Contratnção tle empresa para prestação de serviços de engenharia parà
:rcompanhamento e Íiscalizaçiio tle obras públicas, atendendo as demandas tlo Município de
Capela tlo AIto Alegre/BA.

i:rtr cottlilrnriclaclt cor-lr l i-ci i.i.li31202i, nrais precisamentc no scli art. t-2, inciso lll"
solir:ito qLre se.ia previamente exarninada a solicitação para contrataçiio atraves dcr

lnexigibilidade. de Licitaçào e que seja elaboraclo um parecer jurídico para qrre transcorra
dentro dos tramites legais e lisura aclmirristrativa.

A Base legal para esse processo cle Inexigibilidade de Licitação em função da exclusividade,
cncorltur-se no Art. 7;1. inciso ill. cla t,ei 14.133121.

l rste processo Aclnrinistrativo cucontra-se instruído com:
( I ) Solicitaçâo cie despesa. .iLll-rtamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da con.rpatibilidade da previsão de recursos orÇamentários corn

compromisso a ser assumidtl;
(3) Comprovação que o proponente que comprovou as condições de notória

especialização atendertcio tcrclos os requisitos de habilitação e qualif,rcação financeira
t' tecttica:

í4) Razão c1a escollia ilo iirlrieccdor
(-5) .lLrstificativa cle prcço.
(6 ) Autorização da autt.rriclade oonrpetenre.

i)enrais disso, linle-se aincla ilrrc analisanclo os documentos, colacionada aos aLrtos. é possível
selecionar qlre a ernpresa MF I,INGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, apresentou as
condiçôes de erclusil'icltrcle. tliuirte da necessidacle que o caso requer. exigindo cla Administração
ivlLrrricipal proviritirtcias par'ü clcl"relar, para que se.ja plonrovida a contrataçào. através de
lnerigibilidade de l-icitação. arnparacla pelo Art74, inciso III da lei 14.l3312l.

Caso opine firvoriivel pela contrurtrrção, favor encaminhar parecer jurídico para qlle a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - []4. 0(r cle .laneiro de 2025

ITF)ILA ALMEIDA
Agcnte contratação
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l'elo prc'sente 'fenno cle Corttrattl, r'egicJo pela [ ,ci l'-ederal n.'-

i .'l . I 3 312l e aherações posterriores, c'lLrc erttrc si celebrarn a

PTTEFIIITURA MUI\{IC'IPAL DII CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intenro, CNPJ sotr
q.r no 13.897 1l l/000 l-t)tl. conl sede na Praça Joacluint Machado.
no ll0, Bait'ro: Centro, Lla.pela do Alto ,Alegre. [Jahia, neste at«r

representaclo pelo. Sr. I uis Rorneu Oliveira N{ascarenhas,
Prefeito Mun icipal, doravante derrorr inado CON'I-RATAN'fE, e.

ilc-r outro, a entpresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CI{PJ
cujo nn XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX.
XXXXXX, Ch,P: XXXXX,, Estado XXX,X, representado pelo
Sr'. XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX, clenonrirrando-se

ti partir de agol'a CONTRA ['ADO. Resolvent Ílr"rrrar' o presettte

f'crrno cle C;ontrato, com base na Inexigihiliclatle tle Licitação
n" XXX/XXXX, regiclo no qLre couber pela t,ci Federal n"

I,l.l'3'3121 e alterações subsequentes. e peizrs clár"rsulas e

cor rtl ições abaixo esttrbeleciclas :

CLAT.]STJI,A PRIMtrIITA - DÜ ÜtJJIiTÜ

('onstitui o ob.jcto clo prcscirtc conrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-X.
conl'orrne disposições estabelccidas na Inexigibilidade dc Licitação n" XXX/20XX, autorizaçiio
contida nos Processo Administrativo tle no XX)V20XX, clue independente de transcrição itttegrarn o

preseute contrato. e Arrexo tlnico clcste instrumento contratual.

ct ÁusulA sEGUNDA,- IEGIME DE ExBCUÇÃo

O presente ctirrtrato terá o rcginre clc execução ernpreitada por preço global.

clÁusut-A TBRCBTRA - Do INSTRUMENTo vTNCuLAToRI(l

O plesente contralo está vincrrliiclo ao Processo Adnrinistrativo n'XXX/20XX, Incxigibilidade de

i-icitação rl" XXXi20XX. c proposta cclmercial apresentada pela CONTI{AI-ADA. que

i nclependeute de tra nscrição i ntc,granr este instrumento contratua l.

cr.Áusur.A eUARTA - vAt-oit E coNDIÇÕns'»n pAGAMtrNTo.

Pcla perhita exccução dos serviços. ob.ieto deste contrato e obdecidas as delttais condições
cstipulaclas neste irrstrurrento. a CONTI{A'|ANTE pagará zi CONTITA'|ADA. o valor de R$

XX.XXX.XX (XXXXXXX) rrrerrsal.'l"endo corno valor Global clo referido cotrtrato. o valor de R$

.xx.xxx,xx (xxxxxxx).

Pnrúgrufb Primairu: A CON"|IiA'IADA emitirá e apreseutará Nota lriscal/fratura de acordo com os

sc)rviços prestados" clevendo a ine:ilna ser clcvolvida à CONTITATADA, ent caso de erro.

Purúgrofb Segurub: O Jraganreni.r flca oondiciorrado à courprovação cle que a CONTRATADA
erlcL)r.ltla-se adirrpleute conr â r'i-grrlnridade fiscal, devendo ser cornprovada nredianle:

a) ( cltidâo (onii.rrrta cle [)e[ritrls relativos aos "I'ributos [:'ederais e á l)ivicla Ativa da Urriào.

cxpedida pela Secrctalia tia lleccita lredefal(Lei Federal n" 8.212191 e 14..1-i.li2l)l

tr) Celtitlcarlo dc RegLrlariclacic do I'-C'|S, fornecido pela Caixa llconôtrioa l"ecleral. derrtro do sett

prazo cle validade (L.ei f]ecicral n' 8.036/1990 e I 4.333121)',

i *.:... '. -. -. 
-..... . .. :,,.
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['ertidão 1\egativa cl.: l)i'bitos 'T'rabalhistas, dentro do seu prazo de validacie (l-ei Federal n"
12.44012.0I I e 14.-i.i-ii2l;:
Certiclão Negativa cle clehilos, enritida pela Secretaria de 'fributação do [:.stado, no qual se

localiza a secle cla licitantc, ott outr«-r documento que o substitua legalrnente.
Certidão Ncgativa clc Débito para cor.r1 a Fazenda MLrrricipal, da sede da licitante ou domicilio,
clen(ro dtr seu praz.o ilcr r,'aliciade;

c)

cl)

e)

\-l

\/

CLAUSULA QUII§T'A - llG RF. AJ{,rSTf',

Mediante expressii pcclido Ca ei)iri lRAl'ADA, o presente contrato podcrá tct'seus prcços reajustados

pelo IPCIA - lndice cle Preços ao Llonsumidor Amplo, divulgado pelo IBCE na data base do tenno de

Rea.iuste. observado o transcurso de 'l (um) ano entre a data de assinatura do contrato e do pedido

uleiteado.

Purágrufit Primairo'. Deverti a ('ON'I'RA'IANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

çiaborar"T'ernro dc Í{ezr!Lrste (ioritlittual definindo o percentual de rea-iuste e novo valor do contrato. et'rt

períocio rnh,rimo ilc i0 clias c:orttatk:s a partir elo recebimerrtcl do pleito.

cLÁusuLA srxrA - RETENÇÀo rRrsurÁml

Sobre o valor da PrestaçãLo de sclviços/produtos tbrnecidos objeto deste contrato. o CIONTRATAN'fE
deverár realizar a l{etenção cio lntposto de Renda conÍbrine percentuais estabelecidos no anexo I cla

Instrução Normativa RFB rr" 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto Municipal no 084 de 24 de Jtrlhcr

cle 202i. sob pena cle ficar ci,niigtracla renúncia de receita ttos tennos da Lei Completnentar l0l/00.
lrarágraÍb Primeiro A CON l"tlATADA del'erá destacal na Nota Fiscal o percentual e valor clo

lrnposto cle l{enda sc,bre o valor ttrtal da Prestação de Serviços/ProdLrtos Fonteciclcls. sob pena soÍier
rctençt'io crinibrrne apuração rcaiizada pela CON-I'RATAN fE.
l'arágraÍb Segunrlo * Caso a CON'|RATADA se.ia isenta da Retenção cle lmposto de Renda. deverá

crrcamilrhar em coni,-rnto coin a Nou Fiscal ernitida as declarações constantes nos atlexos I, Il ou III clo

Decreto NlLrnicipal n" 084/2023. ou cópia de Consulta ao Siurples Nacional. para tins de comprovação

cla I senção pretencl ida."

CLÁTJSULA sÉTrMA - DOs sBRVIÇos

,,1.1 - Os Seviços Jsyerâo sel prcstacios ern conformiclade conr as condições contidas lto Processo Adnr.

rr" XXX/XXXX e proposta corlercial apresentada pela CONTRATADA, qr.re originott este contrato.
,1.2 - Os Serviços serão ple:;tridos rro Município de Capela clo Alto Alegre e fisoalizado por servidor

lesporrsár,el desiguaclo pela uniiladc-' acJurinistrativa equivalertte da unidade solicitante. o qual procederá

à conf-erência dos serviços.
Parágrafo Primeiro -- A prestação clo ob.ieto aqui registrado só se dará após adotados. pelo Município,

trrdcrs os procedintentos previsto:i ll() art. 140. inciso II, da Lei tt.o 14.133121 .

4.-i - h,rl caso de clir,ergência er)trc A OS e a Nota Fiscal/Fatrrra ou entre o ob-ieto efetivantente prestados.

o Forrrecedor serÍi notiíicacio inrc'cliatarnerlte. para adoção das providêrrcias cafríveis.
,i ..1 - () llrazo paril 1;r'cstaçho ilos scrviços será imediato, cotttados a partir cla assinatttra do termo de

contrato.
Jl .5 - O prazo estabelecido no itenr 4.4 poderá ser prorrogatlo, quando solicitado pelo lrolrrecedor e clesde

rple ocorra nrotivo-iustitlcatlo, cout,prr)vtido e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA OITAVA _ DA DOT;\ÇÂO ORÇAMENTÁRIA

As cicspesas decorrentes dcsle contrato. correrão por cortta da seguinte dotaçãcl fixada na [,ei
( )rçarnerttítlia Attirtil :
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,\ D 1.', l'l{{ },1 Irl'T(}/,4.T1VI DADIi ELEMb]I\'['O I)Ii
DESI'ES,,\

l LÁ1,$tl r.,A Nt)N.,t "-- t),\s ( i.,\lt,\ N'rl.as llxlGrrlAll

i'arit e:;tc cot-!traltr ilâ(.' íilr-a;tt .:,t igi.Jlt:; lliii':tiltitts.

CLAtJ Stj I_,,A D Í:ld-t I n,Í A _ r)!Iir[{,i,:ro;:iiliS DÀS I,AR.IES

I - Coustitui obnigação da C()N'l'itATÀi{'IE:

a) Prestar as inltrnn;rções e rrs esclareci.mentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

h) Desigriar Seri'idor r"es1;t'rirsár,el pelo recebimento e conferência do objeto cleste instrurnento:

e ) [ifetuar os paÉantctitos c,.rtr{i,t tne i[isposto no contrato;

Il - C'onstitui ohrigação tln C()illT'iLÀTADA:

a) l(esponrJer crrr reiaçàu ir(is..lct-ts erl!,rogados, se ltout,er, por todas tts despcsas decorrentes clii

er.ecrrção clo oti.ielo. tl.ris çorllo: saiários, segtiros dc aciclentes, tAxas. itttpostos. contribuição dc

vales-reÍ'eiçÕe:r, ylif ç5;-i-1 snsi)oÍt(:s rr tJrrtr,a;S exigências fisc,ais, sctciais e traballtistas:

it) Iiesoonder tx,r'quais(luei riii:.os r:âiliâios direra.mentc à aclrrinistração ou a tet'ceiros, decorrerlics

dc .;ita culpa ,.rti cittlo tiri (:)lc-(:tt'\:ào d() i:ontrato, .

\:; Louturricar'Í\ i.'c)ilirJiautc. !',\lr r',-;ct'i1,;, quaisquei'ancrnraliclac!es dc cai^âter Ltrgetltij, alér:r ile preslar

o: csclarecinrclttos qu(.litlts?rt' rreccxs,zu'ios pâra a btla execuçãc do contl'ato:

d) Eltritir todas as lrloias Fisciiis eiiiu d«;cunreritos er.iqiclos pela legislação vigente:

c) ('i.,rlprornete!'-rle â alcrrrder',-:o:':l pi-esigza às reclirrtações sobre a qualidade e pontualiilade da entrcga

dg ruiiterial, 1r;'oviderrciando l;,"ra imc'.cliata cc,'rreçãtr, setn ônus para o Município:

i) [lntregal os l]çnsiSt:r.,içrr,; ur;rlirnrie definido ent proposta cr;:rtercial apresentacia e aoeita pela

CONTI(,\TAN"I Ir. :

y-) i: a obrigtaçà() (lo c()ntralârli) (i.; rnarttrrr, durartte toda a execução tlo contrato, cttt cotnpatibilidade

colt ris obrig,açire.s por elc rssrrrnitlas. todas as condições c'xigiclas para a habilitação rra iicitaç:ão.,

cu para a qtralilicaçã',), 'ia cotltt'iltação tliieta;

c [,.4 tjsu !,A I-]]l{l t M,.r n}1.{ Í itt lj l it,\ -' x}À'.,\1,'J-Üít.,4..çarl

llste Corrtiato porlerá ser ttrodil'icaLfi] nDS scgttitrte§ termos:, 
,;

! - Unilaternlnreute, a r:rité:'io tla A,lliririistraçào:

'a) QLran,Jo necessírria rncditicaçã,.-r no prqieto <-ru das especificações do ob.!eto, por molivtl
cíev idamentc- .iLrstificad.-. .

b) Para rnoctiÍicaç:ão..!o r:alr:ri'clecorrerrfe da ura-ioração ou redução quantitâtiva do ob.ieto
' contratlral até o litniie i;ct'lniticio por lei.

ll - Por acordo, quatrtki:

n) Quanclo coltveltir)lttc a substiruição'Ca garantia de execuçào:

b) Necrr:ss1ri1 a nro<liílr:açirl cic lcgirrre ou nro«kt,lle cxecuçõo" por vel'iÍicilç:iio (ia inadequaçào

tiascont.liçõesirririil'i.liriai.:..,
c) l.lccesslu'iti lr r,,:,,i il'ic"ii'âr.: tJa fo|tna r.i.; pâgânl'Jt')lc), pc,r nlilli\'Os Í\)itjvantes e supervottietltes"

i.,tantidc o valor' iriicial :

ri; para rç:;ia'beleoi;r rr,'rlrrili'hrlio.cçoúôtt-ligo-finarttciro inicial cio cotrtrattl olli caso cle ít,rça

n.raicir. casci tbriuito otr lrrtr> rlo [:ríncipe'oir etn decorrência de intos ilnDt'evisívcis t-lu previsíveis

de c.-rrrseclrrô;rr:ias iricaiculiivcis, qire irrv'iabílizern a execução do t:otrtrato tal corntl paotuado,

l'e:;peiiada. ci'r1 itLi?liqr.!ct: ua'i,.1- r l'epüit;çãü ob;e'.iva cle risco esttrbclecidtr no cotltrato;

FONTE I}Ii
ITEC UItS(,S
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Purdgrufb Primeiro: A Contratatla crbrigc-se a aceitar, nas mesnlas condições cleste contrato, os

acrescinros ou sr.rpressões el'etutrcitrs até liurite de25o/o (Vinte e cinco por cento) clo valor inicial do
Contratcl.
Purágrulb Segundo:,A CON'f RA"l'AN'ft1 responderá a CONTRA'I-ADA er.rl prazo rnirxitno de 20 dias,
pron'ogáveis por ig,,rral períoclo. os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômict'r-finauceiro do
c()ntrato.

CLAUSUI,A DEC]IVIA SEGLTNI)A _ DA RESCISÃO

I)ar-se-á a lescisào de pleno direito deste Contrato, irrdependentemente de notiÍicação judicial oLr

extra.iudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.l33l2l, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

Purúgn{b Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem qLre ha.ia culpa da CONTRATADA. será esta ressarcicla
tlos pre.iuízos regrrlarnrerrte corlprovados. tenclo aincla direito ao pagamento devido pela execução do
('ontrato até a sua rescisão.
Porúi;rfib Segundo: Os oasos de rescisão contratual serão formalnrente rncltivados. assegurando-se à
(lONf itAl'ADA o tlireito à prér,ia e ampla deÍ-esa;

cl,Atrsul_,A DECTMA TtrttCEIttA - DA FORÇA MATOR

f'aso t'r ('ON'IRA'|'ADO, por nr()ti\,o cie fbrça rnaior, fique ternporariarnente inrpedirlo de cumprir, total
tiu parcialnrente. as suas obrigaçÕcs. cleverá comunicaro Íàto imediatamente à fiscalizaçào, ainda clue

verbalurente. ratilicando por escrito.

s\ 1". Na ocorrêricia de motivo clc Íbrça nraior, o contrato será suspenso enquanto pcrdurarern os seus

cÍêitos. podendo qualcprer clas partes propor o destrato, flcando o CON'lltA'l'AN'l'lr obrigado acr

pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONT'RA'|ANTE e o CON'I'RA'IADO não responderão entre si por atraso decorrente de força
nra ior.

CLÁUSULA DECTMA QTJARTA. DAS PEI\ALIDADES

,,\ inexccução. pulcial ou tolal. rlc qualquer das cláusr"rlas contidas no contrato, suieitará a paffc a

('ON1'l{A'l'ADA às sançõcs irlcristas no aftigo 156, Lei rr." 14.133121, galantinclo a prévia e anrpla
clefêsa en1 processo adrl irristrati vo.

§1"- A rnulta serh i;raduada cle acordo conr a gravidade da infi'ação nos seguintes linrites:

I . 0.-5 7ô (Cirrco déc irnos por cento), ao d ia. até o trigésirno ci ia de atraso, sobre o valor da parte
do serl iço não lealiz-acio

II. 0,7 (Sctc déçinros por cento). sobre o valor da parle do serviço não realizado, por cada dia
subsc'q uente ao trigés i nro.

§20- A admirristração se reserva ao tlireito de desconlar do pagamento devido à CON'l'I{ATADA o valor
cle clualquer multa porventura irnposta ern virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§"i"- As rnultas previstas nesta clausr,rla não tem caráter compensatório e o seu paganrento não exirnirir
oia) CONl'll.ATADO. cla responsabiliclade por perdas e danos, ou da imputação de ítrrnra cumulativa
tlc rrt"ttt'as sattçõcs prcvistas na [.c:i l4.l'33i21, decorrentes das infrações cometidas.

('LÁUsuLA DBCTMA QUIN I'A - DO FI.TNDAMENI'O LEGAL E CASOS OMTSSOS

O l)rescnte corttralo r'Çge-sc pelo clisposttr nas l,cir l'çderais lr" l4,i3"i/21 e suas altclaÇões posteriorcs.
constitt"tinclo ato.iurídico perÍ-eito c r:onferirtdo às partes signatárias de direito adquiriclo.

\í

\-/

I



Fffi TFilITU ffiA TffiUNIÜIPEL ÜE

TÂPHLA ffiü ALTO AtHGffiH : MAHIA

CLÁTISLILA DECIvIA StrX A. DA VTGÊNICIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com tértnino em XX/XX/XXXX,
podenclo ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações
ptistcliorc's.

CLÁUSULA DEC'IMA S!-1,TINTA - FISCAL DO CONTIIATO

l-'ica desigrrado (i Sr'. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, corn o objetivo clc'acompanhar.
inspecionar, encanrinlrar e vcriflcrar a confornridade da execução deste contrato de acorclo com a Lei
rrn 14.133121.

f]I,AUST]LA DT(]IN{A OI'TAVA - DO FORO

\1

[:ica eleito o foro do Muuicípio dc Capela do Alto Alegre. em detrimento de qualclr"rer outro por nrais

privilegiado qLre se.ia, para dilinril quaisquer dúrvidas relativas ao presente Cotttrato.
Assim, por estarerr -iustas e aceÍadas. strbscrevenr as partes o presente 'lernro 

cle Corrtrato. enr 2 (duas)

vias cJe igual teor c 1brma, dando-o como bonr e valioso, na presença de duas testenrunlras.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de20XX.

LI.I IS ITOMETI OLIVEIRA MASCAITENHAS
Prefe ito M Lr r.r ic i pa I

C'ON'f I{ATANJ'E)

x x x x x x xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
l{cp Sr. xxxxx.xxxxxxxxxxxxx

C]ON'I'RA]'ADO

I'estenrunlras:\/

N orrre
('l) lr:

Nclme:
(.P IT:



, ffffi ffi ffiffi§"§'{Jfiry'&" §BJ ru §Ü*ffi&-fu ffiffi

# pffit t3{} eil§# &1ffi#ffiffi # ffi&HlÀ

w*:

" /,, i:oÍ: [Í ii t âÇâo de serviços de engenharia

atender .3s Cemandas essenc-j-ais da população,

PER§Üffi8

ÜRTG§}fi:
I

TI{TE§§$S&S#;

pffi-§/ * $)4 /Ê *t 5

: : .-:

ffiwgsm,.ffi*.eâe€mtÕ *Ée §,à*íkmÇües & §antratso§ , : ,

Comissâo Permanente de l,icitação ' :"''
. .:.; '8. " 

.:
r : . l:.:;

Ço*tratad§o '' diieta Por inexlgábil idade . §gúrr]:':

I,ei da Líclit*çô*§ ê Contrst*rr. Contraür§lo'de -'

§&prssa pãre pre§t8çâ6 da aanriçoc , '!1,
enge*haria, para acoryarl}rauento e fiscalis*Oto
A*"" *U;ràs ptrblic*t, *tandsndo as donanda! dô
Mun§.cipío de CsÍr*).a do ltLto Alegre (â.rt' ?d;" '

*npiso- IÍI, dâ L§i &'odera} no- 1{'133/2021};:
Êessona f,ísícrs s p6tloâ§ jurXd"icrg "

dst«*toras de notóri* *apecialisaçâo (rrt'
'Í 4 , III, dô í.,€í n. 1{.133/2021} ' Ctreeklirt'
F*.r*cer §'avorável

1' gltfllEgE D0 OCO§UIIBÔ

oÍ encaminhado a esteL, 0 irrêAeníâ p::1)t*§*i) aclxrinistrat"Ívo fOÍ ençârÊinhad

Àssessoria ,Jr:r-:^i-i-j" r.:::i pc.ra 
. 
a*'âl-ise dÇersâ da pxoposta de

cantrâtaÇãü *ir*t: I ü§Í i.nexÍqÍbiiidade de licitaçâo, *r3

empresa Mf §NffiNHà§,Ie § t0§§mIIÇô§§ I,fDiâ, parâ prestaçâo de

sgrviÇoenç*:ri:arÍaperáacompanhamerrtoefiscalizaçãode
obras publicas, e.ter:c*:ndo â§ demandas do município de capela

do ÀIto Aleq:e-BÀ

aut*s l,ediciç <*e Autoriração de Demanda, em que2. Consta ncr§

ô Prefeitura Munic,rp*i 'iustif lcou a corltrataÇâü no§ seguintes

termos:
visdL

r*ffiü

\/

Mmçha#r:. 't 7* *' {)*fttr'* * Fpr"rslfax; {"""f§} 3*üü-ãâãâ/âââ1 *,Üffip

rjilr,,\i t r; r'{ri r;:r:Í fr*' * ffinhi# * #f{fJ 1S.S*f .1 t 
.tl##*Í ""$*$ ttiíI

Praça Joaquim
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, pffiffiffiffi§YL§ ffi#- ffieJru$ttp&il ffiffi

üeffiffiLs:e ffiffi eil"fffi ekffiffiffiffi & ffieHl&
.t

iieamento ei Í'it rmtr;s i.i:;.:t;, rir* 'ürh*n-s. Í rn*biiidade, sâ

§ÊgturônÇa cle edif icaÇões. 
,:

Os serviços de engenharia envolvem atividade'

P"í,iiffit* i ofiq;:::'i'"1.*) , Wj:tlJ *tü§, f,àst**}igâÇáel ê

t.:l:r r-**.fi r-;likii j.r..*s t t:"iJj e üüHlpi,e:qidade

qr,e"iifj r:*i.:a* trácnica comprovaçia, cçnfoÍxne norma§

Clr.*l:t" il ca::ir&iaçâo riireta, sem compebiçâo, pode

c*nprcm*ter â qualád.ade téea.ica, a segurançê , dê§,

esuruturas e a observância de normas anrbientais"

u::l:anÍstÍcns s de acessibllidade' expondo o eut.q

pr:biic* â riscas ;uridi*os e mâtêriais. tt - ::".'

3. Os autos fare:t r*qlrlarrnente .j-nstruÍdos eom os

documentos,,anexado* *1etro:r.ica,§ent.ê :

1" $oli*i,t*,çâo da i:*ntrataçâo do serviço;

3. Dec::eto Municipal de nomeaçâo e âtribuiçôes
c,.:missãc Ê *gente de cont.rataçã.o;

{. lr:úr:c,s.'j:,:; C.* ga}i}i:Ê,§# MF ENffi§§,ãAIA E CONSmUÇfoS

&§§§, , apantanr{* vaLor c{e n$ -13.200,00 (setenta ê

três ni] e duzentos reais), em doze mesesl cotrt

v*lcr rnen*al de R$ 6.000,00 (sei.s mi1 reai-s)

6. âertÍdâç neqativa de débitos relativos lâo;"'

tributc* f ederais e à dÍvida ativa da união,

erritidâ p*)a Proç*radoria-Geral da Fazenda

Nac j onai-, ccm valÍEiarJe atá l.?/051?025, assim cÕ&o a,

Cert idán :runi,:ipal e â CerLictáo flstadual

v

\./

JOaquim ilrÍa*h*i;j*. t 7# * t*rttr*r-* Fmnelfmx: {..'it#} 1 ,,- 0mp
#mpmlm ## &ltm ,&imgr# * ffimhÍm * #F{PJ 'tr3"§Sr.X Í t/üü#1-s4

,

Praça

gft flffi 
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, pffiffirffi$T#ffi.& ffiuHItrFAt ffiffi
ffi&ffiffit ffi# &ilr# ÀLHffiffiffi ** ffieF{fie

i, " ,i't l.: ,:: ii 'i- r..r {-Í : r '' i-.{* t:;, ,;:. í.'} i} {:' Í ,:.t * {j E*

.í(!l " Çl'í i;" ,.j , i'i.-t"ji {-triL* x Ím(} n t. ü
.dç

'r.'r.,J.'i i: :- i"i. l. ...i ,.: I ;

j .' j - -"'J.Í. I i1..*i i' ,,', l-t*, i.l r::,:"ii- I ,s. ,i.,.- ;

.i" i ,, i r."': :-i I ,r-'..,,r} r..' ;1t r".: r..l *i., .i. r. .\..r. . à.. ../. ,,.*l ',"{ .,.,í ,.-r r...Í- ;.-.;,

'i ,:' i-- i:ir ili {:} li t i" r;i -i' .i c;r. i

-i'*cnífiâ;

*mpre.$árÍr.: ã lt,erd<:

ü receg. -'u' " -

lJ

4. frL ü qu* irii?.irg)ãr# ,":*J.iiflffi.fl-

5. Inicj-alra*nte é ooortuno ressaltar que a anátise em comento
cingir-se-â üstri-,:ârnente a,$s aspefl.fCIs ;urÍriico-legais d.ç

pedido, vçã {f-ie íri* qr-l{istÕ#$ l*rnÍc*rn .:ontrrbeÍs e financeiras
fogem à cor*p*t*nci..,,: iie*ta .âssess,.:rja Jurídj"ca"

6. com efeit*, §Ê::,& exarninada â adequação do procedirnênto
administrariqrÊ i ns';*.urado à legislaçâa pátria e â

doeumentaçâc r:ola,;:Íonada acs autos, n^os têrmos da r,el nr .

L4.L33/2021 .

7 . E:n .regrâ , âs *1:r'**, serviÇ*§, cÕrrlpiâs e alienaçôes, ca
AdministraÇ:á'-] Pr-ri:i i*,i sr.rh:met*m*se à obriEatoriedade de
realização d* plilr.',;.;,iiÊiii:ü lici",dtüri;, rios termos do inciso
xxr do artig,r 3? cie ücnntiruiçào Federal .. & exceçãc consigte
nâ eontrataç..â* dix*ía pCIr disp*nsa de licit.ação, prevista no
art. 75, Ê pcr in*xigibilidade dc iÍcitação, nos termos do
art. 74, ârnlri,s cia l.*:, n.o 14.13-112L.

Machwd#, Í f# *" #**Lrq; * F#nffiJfmx; {**f' } $§§*-âââpJgAHl § 44ffi4S-#ü$
twp:r**§--* #* ,&ítm Asmçrffi * ffimhía * #&ipJ 13"ffi#7.111/ü#*1*Si4

ffi rffi ffffi â tux rffi d #*ffi Fe §*ffiym h mqr . ##rsr til iI iitfr$üfi rÂtTÂüm flLVA
{}irül&A+I§ 2ü5]74

Fr"aça

f§:.{ i- § t & n{} i.& d*
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, r&ffiffiffiffi$.§-qJffi& ffiuru*ü*ffik ffiffi

ffi wffi,tue ffi# ekT* e1ffiffiffiffi n ffi&$4il,&

I.Cost ef#*Lt i:-,u

EleiçÕes ,,::r ri'

inelrÍgibiI id"i;1t*

*i "i, f, i.i r-l: t.:, r:) e ::: t } üii

lr:" i::r::'i:*íiii)§ ciç:

;ir* I j",r: j.taçãa :

T {ã d* slrprâçitada Lei
tt:::tHâtaÇão dÍreta

qll Ç1ltClS

de:

I aquisi-ção de materiais, de equlpamentos ,ou,deli''
gôner*s $ri cCIntrataÇão de servlços guê só poaqann:

ser f,:rnecidos por pr.odutor, €ilPrega. ,.,-98,. -

repres*ilt3nle romercial exclusivo's;

I I fl,]ntraCaç§o *ie prof issional do setor

artist"ico, dÍretanenfe o,J por meio de empresário

exciusi.vt,, de*tle quê c*nsagrailo pela criiice
t . "'..

esp*rci*r i;:ari*., ou pela opini&o pública;
I: I ,;:r::il"rataçâc dos sequintes rerviçoa tácnicgg

eepee*.*tixEdos de natureza predominantemente'

i"ntelectual com profissionais oll Êmpresâ§ ,: An ' -
- 

- -'.i l:

no*ória e*;r*cJ.alização, vedacla a inexigibilidade
pôrâ serviços cle publiciclade e dir,'ulgaçâo:

à) esr.u.dos tecnicos, planejamentos, projêtos'
.

b,r* i cos *u pro j atos execui:ívos;

br pâr*.Jere$, peri-cias e avaliaçÕes em geral , '

auditorixs financeiras ou trihutárias; .

I .r,:,.-."'t.: -e.tJi ri§Ç{r.i-;-x,r*Çã0r Sup*rvisâo Ôu gerenciamento de

oh::as 0r1 serviç<rs;

e) patrccÍnio ou' defesa de câu§a§ judiciai§ ou

adnlinis l-rati,,ras;
, ; : .''

t ) t reirram*rrto e âperfeiÇoantent.o de pessoal;

Ma*trm{§*, t f# * #snttr# * Fun*/fax; {**?S}
#mpm§m #m &ft* &§mçr* * ffi*hlm * f,MfJ 1#,S#7"1Í 1

§#§#-fr?ât/ââât -{4§SS-#ü0Praça

$§ r# ##§ Êas $'ffi dffi ffi ffi #w Iffi ffip m hw* ,, #s rm
J*#ü1 -Sst t**i 

uii fiffihgü fÁnÂfih Ud guA
Ljag/ii*rrrerÕ#;

-. 4ht

_ _.- .t:i,i.:
da§,

p*r



. pffiffiffiffi§T-il$ffi& ffi ffi rutttp&il ffiffi
ffi ffiffiL-& ffiffi &tT# ÂLffiffiffiffi * ffie$*fie

Mg,chrod,;r, 1 fi] * ü*n'{rü * F*nslfax: {'"7§} 3fiSü-frâ3lfâtât * tHp
d*,&lt* &lmgre * ffimhim * tfdFJ 'lS.&Sf .t t 1l$üüt -W 

t,, ;r fi q$üü {AffÂiffi §ilyâ
':ru*}[l* Íuc:ghZA

ü; resl..t'-rtaq§Çr ci* obr.as C* arte * de bens de

histór:cc.;

\raI

-'. t' 
- 

'

h r *ontrci*s cle qual Í"Cacle ê tecnológico, anáIÍbegr- : -
- -'";, -i

tsst*s $ *nsaios de câmpo ê laboratsoríd{e; l
,

j nstrLune:lt.açâc e moni t'lramento de parâmeiros 'l

s*,peclrrros üe okrrês § do meio arnbiente e dema[q'i';

servi.ços Ce engenhrar.l-a que se enguadreÍn no disp,gçq1
r | :. '::

-., .{-. ..*,,. -{ ,,.0 ,.', ,i ."." .*.,. oj.l i;.:,5 ;- t:Í -r,,. i ii."- -à ": 
"n'r

*Í," 
t,.i r-l: i:' ; {,, l.: ,:: } ü1.} trj i''iuft v -*I31 t:i t.t I}t} $ -$ &§t

.i.) í r i- .i:r rÉ .i. i--i r.j it i:: Il {:: i:i #, ]l1 i *i:ri,n fi I r:"i ;

';.,,* r,:i ,-l i I .l^ iii j.. i.l ià ;:': f: 1."1 I, i:.: r;: ,i-il, i:: §í ti C"i *

t.-r:i;1-*q"::'t.ir:-1":L '::,',!r^r..1#,*1 {,:ã* j-t-i§ i-'* i-.iir;*tr§ 'fi

'!.1 r.lrJ:::tl#TIl f:{}.:'{:,§,§-* i :.,* :1Si.ii} *§';#"^L t'}'''* -

s*r üürrtfâtad*s

inrc>vÉ)] cuj âs

,;1* iç:câlieaçâ",rP

9. Salientams.s aiuda a disposto nÕ ôrtigo l1, da Lei n"

f 4.133/ 2Ü21 ql:e enf *f iza que *táni da garantia do tratamqnt-3

igonôm:ico si:'trê i]s eventuais interessados , a licitação

dest,ina-se à oh'tençã* da prcposta mais vantajosa para ã

Adnuinistração. vantm-'tc'sidade não se cçrnfunde com menor preço,

mas com oi:L*r:çãc ;:,: ben üu sê;:viÇs quq melhor satisfaça ê

interessa,J.r Àdmirristração

l.0,Nesse ncrte, â r*aliaação da 1ÍcitaÇão é, êm Iêgra:í.,

condj-tio §j r:r,. q--o j; íii] para ô consecução cia contrataÇão

púb}lca. Con *feit-*, e precisa quê â âdrninistração obtephç a 
'

proposta in* jr-s vs.ntã: osâ âe inleresse publi"co ê, ainda,

conceda a tÕile:s ü§ interessados igualciade de condj'ções '

Praça Jaaquim

ffi ff-ffi f ffi x tu* rmd #ffi ffi pw §m ffiY ffi h#ffi .Ç# r§!
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,ffiffiffiffiffi§-T*fu$ ffie ffi#ru*ffi§pet ffiffi

ffi,&pffiLe ffiffi LT# &kffiffiffiffi sí ffi&&4fre

3.l,Excepci6n"ll-rnenL*, em sitr-raçÕes de inviabilidade ' +*,

competição, .i p í ,-'i.i.. j-â ie. es rclile j"er:e hipoteses

Ínexigibil j.'iadê C+: l;.r".rli{rÇâÇ, ;*nform€: pr*v:sto nÔ art ' ?dl

§e..'
ç1n.;

Lei no 14. i i rl ci* ,l'i:"..1, *ut-ç;i:aDdü & ÀAmir:lstração ê realizar

contrataÇào'.-':l ::ec -i, ":":ii: licrt'a';àç

LZ . tf::ff"f: i".,i:.,ii' -'. ;:".,,'-,':i .'i',,-' .,. l- r;',;;' i:l,t--' '::üd.ti. -i "i" i" S' it ir^i -* & 1à ciade
I

Íft*(íi da #Ín

ná$

ctrus

§r:'àr.iiiitl,: â dispe*sa de llci'tação têm Çontq

pres*up*§tfi funclamentacior ê p evisâo legal" dÉ'

'|)in:i,:il-if,Ôr;Leaçâo çie I:áç fazer procedimênto

iicr:ai:*rio, & inexlgibilidade te& çomo";,
eiernent{} Ôe definição â j.nviabilidade prática

.

deÍi*reaiirarOprocedÍmentoficitatÔrio.&It.
or"it.:1,* s pniavras, â clispenxa deriva de }ei

êlr,iluír;ii{} d inexlgihi}ídade Ceiiva da rea}idade

f at j i.e , Significa QLrê, para alterar 'urÍta

ilrp.ct*se cie dispensa, seja para criá-}a' §ei.+
1_

pêre exLJ-ngui*1,*, ê n€cessário haver alteração

nor:*ativa. S* sulro lado, a constataçâo de

cn§*§ de i-nexiçibilidade é decorrênci1 do

muri,-i.-, r:eal.. Nãc se craa ou se altera os fAto-S

pü:-: alo a':kninistrat"tT c' Õtj normâ legal' *iuã

I SOSSÍ,i:, F*:i-1,,1 . r.li.;..r' ': -:. rll; F'ifTiiii. lr i:;*-"1íMià ; Si'iliflRÃ' rtsÍae}

§érgiÕ i..iti,e r.1t,i i-À]4ijn,lr,, . l'*l:.*,r':a il-,:',*rci. i . (<:mê}ni:ârÍd;s ,à. LÉi de

LicitaÇÕ*s;r."r'rlii::;iI'i.:sli;i;r:':.':*:Jlt':r'jli;::'mi|;oinl''1'-iJr*q:1'*iir*'\bfiI
çe 2121

\./

\./
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, ffiffiffi$xm§T[Jffis% e-§ffiru$t$ffi&k ffiffi
ffi .ffiffiffi ffif,$ etr# ÂLffiffiffiffi üs ffieHIÂ

*Í"ittx","i*:*ril*rltg Õür)Iistrrrí $ d.es,*& formâ devêm

t x';t f, **;ir-.t s .

**si*s ,{} lesis }""tcJar prêviu iâ ,

.u

pq*I* türxtrateÇ§e:

rn v*s:h*s r

Àrt-. ?3. Na hipÔtese de contrataÇão direta
:-ndevi.,:ii '.rlcortid* c'oril ilolr:, f raude ou êrro

g rosse'!. ro, ô contratado e o agenEe púbJ.ico

re*p*nsável rc*pcnder§r: sol"idariamente pelo 4a4.3
.. - :-

câusâ{tc âo erário, §*m prejuíeo de outrae

1.4 . Ressalt"a* se ainde que â Le j. L{ , 1 3312A?1- al terou o Código

Pena1, cr!*ndo ã figura da contratação direta ilega}, nô

artigo 37'7*f,, con p*n.* de reclusão de 4 a I anos e mr:Ita pala.

agueles ênvÕ:-vlci*s e:n cür:trataçSes dlretas indevidas.

15. Doravante, â flexihiliaaçâo no dever

i-mplica ausôncia de prote§§ô formalr oü seja,

direta, é ncilêssário observar â Lei Federal n

que tange êüí) prr.L,:*rJirnentos minimcls ê à

processo de ;rrntrataçâo direta-

16,For i$sr:,,

ãrtigfr ?4, i:i.:i

#hser?#.dâ s '::i Íj;

nürIIlâEf vü 
"

#*$:rulrlü* {:*#,4it* Âl*rçr* * ffimhtm * ffiruP'J 1* ffi*f .t t 1lü#$1

d* i- ícitar nÃta
:

nâ r$ÍlLrat*Çâü

. 14. f 33 í?ü2I n{}

f*rrfiâIiuação; d§

na üírntrataçâq: c$m fundamento nâ dispensa do

Lei LreCeral n. 14.133/2Ü2t, tambêm devetâo sêr

*:.;i.?ências <to art. -12 do íne§mo diploma

fulmcfietrJr;.r , 17# "* ##ntr# * F*nelf*x; {..7S} sffis#-2ã2l3l7aã1 * ü§p 44ffiS-ü00

I
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, ffiffiffiffiffi *Yt$ ffi §k§u r{ltilrÂil ffi ffi

ffi pm§.-,& ffi# &â-T-# eilffi#ffiffi üÉ ffie$4fe

2,? rH§§§§#§ffi§§-Hffi&ffiffi

E§psclerÂ{KN'trw pffiffiw§str*

ffiH

ffi*e

rrtsrgsÀ*"
L§§, m§

ssffiirrÇüs súsqrco

#xffi#{JL&Sq, §{JLI§UREUâ g

, pfiEsrâ§ü p#§r Fffi.ffi§xs§xffib{e& §srECxJL:}l§Fd}ü "

17. Àinda â prop*sito, cumprê esclarecer quê o

Contag da t-1ni-ã* r pcr nreio d* enllnciado no .

entendirnêntô siutul ado, f ixor: ent'endimento

inviabilidacie de r:onrpctiç§o p*ra a cQntratação

tácnicos, a q,rá al-ucig o incí*o xI do art ' 25

8,666/ I993, dec.)rre cta.. PrêsênÇa simultânea

reguisitos: sarviü* t*cnico especialisado,

nencionados nô art. 1"3 da refer.ida leÍ, natureza

serviço e n*tária esp**j"a}Ízação do contratado".

Í,ei n0

trê s

13S

s ingular d,ü

18. Muito embo.::a c t*xto suplàcitado s§ refira à antiga Lei

no. 8.666/?3, enLençle*io§ §'eI plenamer:te aplicavel à novarl.lç.$
, ' ",:,, l.

de LicitaÇÕ*s, pôrquânto 0 i.nciso ÍÍ do artigo 25 da antiga

lei f,az r*ferênc:-a *i pÕssihilíd*de de cÇntrataÇão direta,nor

inexigS.bilid*çie cie J"i*itaçâo de servÍços técnicos de natureza

singular, com prof is*ionais ou êmpresâs de notô.r1.1

nÇontxa-se plenamente aPIicável,

portanto, à i:ipr:tes*l rÍa l-i nea Cç inc: so I iI clo artigo 7 4 da

Lei no. 14,:::312i:::, i{r-rs fa}a d,s contrn|açâc de servlçon

têcnicos *speciuli;*dçs qe riatureaa predorninanterrnenle

intelectuai com p:-*fJ-s*ionais oLt emprê§as de notôr'ia.,',
especialÍeacii,* pâ::â a*sessorias §u consultorias tecuicag e

auditclrias financ*i.ras ou tribr.rtárias' - '"

Joaquirn Ma*["weÍ'x' , 1f# *- twntr* * Frnelfffix,: i""7S) 3Sü#-?t??J2t?t * C§P

rlm S'Ítr: &,t*çrffi -* ffimhim * tf\§pJ 1S'ffi#I.'l "f ,.l /{}ffi()1-*U'u,,ilx
Praça

i :-i ,' ,.....;: i .,li,,.,,.J ,r.r, 
i...i 

1. .. i : .(

ffi fl ffi $* $ fl:ut rmdm*,ffi P#§ffi ffiYm fu ##. sff Í?3



. pffi ffiffi ffi $Yâi ffie ffi ffi rq§#lp§,il ffi ffi

ffi-effiffitu& ffi# tuT.# Âtffiffiffiffi * ffi&$4le

2:0., Import*l:'t.* c,ir:**i.lr:ar alguns *iem.enlos da

inclso III dc' arl.. 14 da Lei 14.133121, conforme;.-l),'
entendiment".: dc {i$rll*r-Lnôdür MarçaI Jrislen Eil}ro2, (Í) §ervÍCo:,1

_ técnico espr*rÍ*liei:rCr: 6 aquele q!:e rxige d*r profissiona.I unla

. êêpêcitaçâ* al{rnr ria usual, $u se j a, habilidades : que ,

ultrapassam ô c*nl:rr:imênto da mérfia do* profÍssionais {ô, -
. :.:-tu

área, a s*r{m *hi*t;vamente ,*snpro\r*das at1âv*s dt tltuló; 'e'.'

d.ocr:grentos -ii:* i-i., i*,i i;lrljê i»s ciemis; (iii) servi.ço técnico

prÊdom:inântcins.nte j".ritf:l-êÇtuâ.i Ê *,qrrele que exige : di: .,
a a0§ sell§ potênÇlais ..

intelectuais per **r:*tlissiuioe, er.§tpre ressalt.ar gUê .;i

rêferênciô á iÍlieiÊctuaiidadê nâo implica na ausência de '

habilidades mânuai§, apÊnas indica a atividade predorninante.

21". Diante *q3 *;:tÍgo sxlprâÇj.tadÇ, sâo exigidos t,rês

reguisitCIs pâIâ á cor''tIâ i:açâo por Ínexigibilidade: o serviço

técnico seja um daq**i"es previ$to nâ Í,ei de T'icitaçÕes; que 
,c

serviço so1,r r-;ie r:11lli:eza $ir'3r;i61 ô quÉ haja noLória

especializal'ai: clc cürliratad"o 1..'

22.Tais carnct*ristícas Ê quâlidade* diferenciadas $rÊ

p6rmita$ ê *plicnçâo dc :netodologia difereneiadas visando a

e1eeuçãg e *irmpr:irr*nts ila presteçáo do Serviço devem §etr

devídamente j *s l. "r í*;*:d.rs p* i a Jlcixrirristraçã* pâgq

enquadramentÔ em lei hrp$cese.

ililschm*r:, t 7{} *- {}mu:trr: * { 
u. 

tr s } fisü#- ?2?§,í2:2#.1 *ffip
üaptllo dcr Âtt* *i*gre * fiahra * ffNPJ 13.fiü7.111i0ÜS1-9/t 1

prÊfeitür*decapela@yahoo.com,li],;ffiXWÍ*



,pffiffiffiffi$Tffiffie ffiuffiffp&L ffiffi

ffieffiffiile ffi 3 ety# &tffiffiffiffi ff ffieffi§e

23. Qfrant,: i.r lli)i il: L.:-r] eS;:':i::Alir.Açâo dt:
"

empre§A â ':;*, 
,i- i:í-:;:" :'-.*t'cidr: " t Cfin":eitÔ <lC

,. i especiâlí2.*:'.:,r(, ô l1',:r:-".j"{Í,it p*;,3 Lci 14.113/2i,

. Art,. 6" e i:lr, :)ir'i:.. 14, § .lo, -,:iijiiiliiii$:

p:r*fÍs$Íonal ou

ue ê nOtÕrie
nr: incàso XIX dc

I

XrX : §Jotoráa esp,g*ializÊÇâo i q,ralidade . 
i. 

:'dÊ:

prof is si.,:nal Õu de êmprê§a cu jo conceit'or Ílo

câmpü tie §uâ. especielídade, decçrrente de

eiesenp*::h* anteri$r, *süudos, experiência,

pui:.i.icaÇÕes, organÍzaÇâo, aparelhamento, eguip:

tecnj.ca ou outEcs requisitos relacioaadOs COfit

sues *tivid,adas, permtte inferir que o seu

*rahalhr: á essencixl e ::econhecidamente adeguado

à p1.*r-r;,r sati*facã* d* erhiet# d* cont'ratoi

§ 3o Para fins do disp<lsto no lnciso IIÍ

do a*,put d*ste art'igo, eonôidera*se de notÔri-q

e*paeialix*çâo o profíeei.onal. §u * êqlrâte euiql

*oac*it$ xr§ câry}ü de §ut eapecielidrdÔ'

decar"rÊnte de desempenho anterior, estudos'-

r*xp*::iê:"rci*, pubticações, Qrganização'

*pâr'nlil::r:nÕi-rtfi, eqr:ipr: tecnica Ôu outro§

i:*{tru:-§:. i{}§ reiac j"a::ados com §L}â5 aLividades'

p*rmíta,i.nf,erirqruêôseutg,ba.lhoáosrsaci.rl1
rec*rnhecida*en*s edsguado à plena E*tisfagâo d§

objetlr dç contrato.

fvlacf"rm##, 1?* * #*ntr* *; Füüs/fnx: (*-trS) '[ * cffip

üari:*:í# fli# &ttr; S,,t*çrm * ffimhim * üNPJ 13,ffi#,r,1'tr 1/#üÜ"r
Fraça Joaquirn

ffifl#§#§tq..lrm$mmffiffiffi§ffiffiymh#ffi ,##t§t

-Sri
,;ijyrp?üffAirydsTA
"'í{ü/rys.§.ilii-

Irdrl

\-/



pffiffiwffi§Y§Jffi& 
tu_e§-$ f-*lffir&t ffiffi

ffiÉ-ffiffit&- ffi{"-. hfffi Àkffiffiffiffi # ffi&$.§ffi

?4-.Deve-se obse y.'rá.y que â cârâcterj-aaçâo da

eepecíalizaçâr, a sê:: dç:ctxrent,alrner:te dernonstrada

reConhecida pelo qe*tor púl:)"ic*, não se confunde com a mergr.'-

qualifÍcaç,ã,: tec;:!cÇ*profissional mencior.acla nos art. 62 ? 6? 
.

Lei .Í:'1"''

espeCíe I i :r * ,i; ,:i rl:

potenci,t 1

#bj età*{ü

traÇo qxr*

i,,:. "i::{::',r}1,

i.lr, i.. ;i;, .*i ;r; l-1.1.:), ü {*,

n& ffiedÍEJe. 8rü que â
..-

notÔri'e

{TLi* * *.\;;}erlen{:à# prÊterita do

* si sl #i1# à,* I pe ráí «r #c:rl s e CuÇâçr d,..X .

.r i'r.,. ' ,.i: ;-:,r:'i ; j ,.^lli r. ,5-'#'i,'I*ir; ,*ií .§'§ i-1,.:.tÍ- iÍ tr[,*\ ]: .l g {" j l-.:.3
l'. '.' '-.' '.., 4"''l *..

ri;r'r§*.i*:Í I.';í il: "i..:.'i''i"j.;,i.j::i 
j.": j"';ir:r.:i,*I çi* flli)§I'í§'*ti-Çi§t).

.1.

{'i.

* sprlcial #

25 " Àssim, üm :1êqrâ, â complexÍdade do

contratâdü rfr§ü')n§a':r*1 , incli:§ive', pCIr

inviabilidacle c*mpetitiva - requêr, para

satisfaçâo da domanda adrni.nístrativa, que a

serviço seia reaiiza..j* por um profissional ou

alta qualif icaçâo, i)os terrnos do arr ' ?4

14.133/21.

*hjeto a §er,

ju*tificar- ";â

.â adequâde
.

prâ§taçâo '4,s

çls

üeá

uma ernpresâ

S 3" da

26.!{esta §êâra, t"ia"i:Çeri Justen ['ilho e]eaca a]guns

formais câi:âies rJe demon*trar â especiali.zação

cgntratado:

cioür.u$€ntü§

ao f utulliS

i...1 ccnclucão de tursos ê â titulaçào no árnbito

cie p*s*ç::aetuaÇão, a p*.rt ÍcÍp*çâo em organismos

voltsdr:s â. ativieiacle eepecial-izada, o

clesenvulvÍment-o frt-ltÍfera e exitoso de serviçbà

seme.i-haxres em outra§ *portunÍdades, a autoria

cle ci:ras técn!cas, o exercicio de magistério

supe:i*r, a r:remiaÇâo eil concur§o§ §u a obtenção

Maç:hmrti-;, t ;í{i *' L,*r r{ril} *- F:t**e/.fmx

Ü**í:*$iil r** ,4it-* râí*gr* * ffiahra
: {*n?s} 3ssfi-âã3ã/?â21
* üNpJ ts ffi§iy.111/Ü#fi

* tHp 44fi45-S00
'l-s4Fraça Jo*qulrn

ffi rffi trffi ctffi nffi d##ffi PwÍmffiYa hw*. ffâ iln
' iJ tr itírÂ4$ü eÂf;nfiüü ntryrn

n,'Brqli?*zta

/

notôrÍa
ê â§§].m



' ?.7. Yer..i..r:.: '-, ':r.:l"iii :; i3*'.:i::ril,tn'.:"41;.{ft riC'}litlâ nC, Prçüê§§,3

. Àdministrar: r.o,,:; i','.) üü4i';L; :)r {:ü:",§l:r}:n ê:{"i: IâLr: Ci*,
.t

inbx:-gin:l j.r;:,:i* a-t, r;'lÍ]:'::ri-:.iÇ cjt 'le lil' llerr:l-B:\r 'Íte5uüdos de

(lApAC-i-í-1adí ;:i"l'l', r-.:.i 'i1::l .:, 1 1:i'"'::; *r:1+ I *:n4Y,-: Cii' rnr*rn:Lcipic} 'l-*': ,,- ': ,

üfgbUrárnâS-il"'3 iiii.ii,i l-,..,,. di$ i;*i:q:i"* il:-; )l"ir; ;:;j*.. :.+:'-iiÂ, ftipi-Onl*

pôs Ç.tifrtl1*ç.r,r r-)Ií, - i.lljrrtii;,i i .:â i';€i sÊqtií:"rlr-:â C{O T::*ba-lhO, Ü3-piOme

de nivel:,u:.:*ii*l: ê.ii:. Yl,A*har*i- *m Êr:üenharia i-:"vii, *teS'Eaclo

técnico e.:,i l"i,Jr: i r:ii-r }.,ffi' §§G§§§?l&tI& § {:*N.§tlLl§OnIÀ, d:.arrtE

d.isso, I*s t:,* {*;;i[:) r"']r":;i;i f, til;tí:i::i;i *§\i']cí* j';i:aÇã':'" i '

, ffi ffi ffi ffi ffi fr Y,t$ ffi-& ffi$J ffi tttffi:eil ffi ffi

ffi-e§.?ffiLe §3# Âh,.T,ffi ÀLffiffiffiffi *r ffiee*tÂ

r;,lr:* .l ,j: :.i .:. i: ,r.t $ r ç*-; i.J Í Ç'{à I} Í X, ,s. qr, ;'k i: U[*

c:t r; $ :i.:ir il i., 3. Ci.#:"t"I{* .

*q?t ipe ttcnirê. e

F;'açu

'à9, N,] LÍl'i:i ",':ir :-;r' .i',,,, .', ;l 'U.-::tr-r-l-'' L i',r-'t litl; l"'ir-'' "){;í'"1 j,ir*i Aind'*

r{ue nã* csi- i- l,;i ';:;')i!l-i:;i.iiil.ii{i,i : j(:' r'c)i/';t ; { "' r:ie i :t ci i':iÇãn, se$ui"rn'":r

à Ofienteç,,,' l'i :,: :" r;.r i 'pr-l';] iS: i-..' ':'l: {:)l'l rli'11 TII'' :':Li:IiCitO n'â

Contf€itâcr;. . i-:" *i ,), :t:+;'i.,j.i i::,''i;:te ''i."1 -l.jr':i:irç'irl dr3

§efYiÇ,];S '1..i:l ,:". l-L i-'...:: i]'-li)';rlJ-íi.r...i-,":..'j'i---: , i'1" ;ii'ntj l;"la-:id'ade §Ía

futAí-:i'l#tll,, '1 io{l '-- {.]*r; Í',o; "*. Fqrl}fliiílx;{: í''r'* f l}i :l$$lt,}" .'1?-âÍ?/?:ir;:'i'"" {: ilP'€4&t§"f}i}Ü

Ç;i;t*itt Sç ,4it* Â!r:';re *' Sahi* - ChlP.,l l;1.8i;7.11 1j(I;(11"$4 
,
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ffieffiffit ffi# &ffi# &tHffiffiffi - m&ffiÍ&

r:ir;:#u, 1 f * * il*ntr* *" F*nmffi*x; i.-;tS) 3fiâfl-3il2ã/Hââ1 * tffiP 44*4§-Ü00

{..,t*g-;+:t,Ír,a #* -&itq} ,&[mgre * Bmh*ffi * ÜruPJ 13"**'f ,111

rÊspeit,'r .* i."r i:i suhjetiv*s tJt* i§&u

1nsuscetiveie <i* s*í"em medidos pelos critérÍcis objetivos' 'dii

grlalificaçá* pr*vir.-itüs nô pracesso ljcítatórÍo" São elemento

eseenciais pâre ã *xecuçâo satisfatÔria do objeto ContratUáI,

ql*e afaStân a ex*cr-rqãci mes:ânica Qu §I*rârnêIlte protocolar. , '

r

30. Ssse ent*nd:rtü:rr* en,co$tra abrígo errn orientação

do ?rlbunai cle iü-nl,as da Uniáo (§úmuta 39 ) , que

rebogue da suâ l,â§tâ iurisprudência â respeito dessa

e que ainda .se §n*(}Íitr,} fort.emente vátido, â despeito

sido eciita<iç à lu: Ca lei n" * § ' 6"661S3 '

3l", Com *{*;LT{"-},r ii í$tr{'}

nâtureEâ s*o; .§,*r"Hii;r;

-q,

"sumula r t

aveJ-ç &;

matéria

*1*:sl*'ã1;5txndn §# {l singu}âIidade da
;.

* a,Icrq) qiltr p$d* s# r âdquirido Por
- -.. . 

-.t,

eScolha de qualqu*;: prof issional, pois tal peculi-aridáae

exige a s*l*çâo ti* profÍssional de notÓria especializaçâo e

conheciment:.

32. Diante cje**e **nário, dev**ee r*putar que a

da empre§â, u::fiá vez conferida pe-la e Il^Ô momento

elemento d* s i:rçir 1 ;: r:idad* p*1a Courissão de

enquadra-se- i.: nâ h.ipÓtese de inexigibilidade de

hábiI a ensejar suâ dj'reta contrataÇão'

r{}r1trfi"tâÇà$

üonferido o

rlnnt,ratâÇâü

i-ieitaÇãü,

33.No quê trrilg* á r-eqularictad* fis*'r1, foi apresentada

de inscriÇã;- l]ü tiiiJd$Lrü tJaci*nal dc Fes.*oas JuridiCaS e

cadastro cte contrj-hui.nt*s do ilstad* ca Bahia, pertinente

seu ranno de ativicl,*dn ê cornpativel cü§t ô objeto confratual.

Fraça Joaquin'r '\#:x

ffi nffi f# u tr* rmdffi# ffi Pe§m@y # h ü&. üüruI

r*í;1 * i - .s+fi lir $tísfr üü {/rffÂffi q&ÂrÂffi4 Nr_uiãitr"

v

\/



' ffiffiffiffi ffi §Y§# ffi& ffit.Jfrl lffi rÀt ffiffi

ffi ffiffihe ffi# &LYffi Âkffiffiffiffi ü ffieHK

34. &dern*i* * ülü"xtr*Írx i:. i- illx eii::,**l ü*:ti*r
;,pefânte â k**,t H**ft,*,* i',1,*,;;3"çliiffi .I r Lf#hâ]hÍ,Xtm

CO TempO {ir* il}r?Y:\rii::i;*, Í}*ril {:{im# p8fül"i}1*í* $

dO MUniC ip:i" * çl* ir':i i*lr:t X *,J+* n 11* $ nt*,rt LO t

nÉqâtii1A q;i'r Í; çt1ur:i:: ;{*, r3*vmndr; Fi§'#r${}',/*r 6?

s i LuãÇâc r
e,r S'u;:cto Ce Garanti",g

S''r:a#ftrlic* ffi.*leidual e &

n&.ç üeinstâ
-1 t;r:flac*a ,

2 .3 .,STIFICâTI\Iã

3'5.No easo, verificâ*5Ê § *nquadrament$ na jUstificativa pare

a contrataÇãi) âpce§êI:ltada pela Frefeiture Hunicipal de Cape1q

do Alto Ai-*:c::$. t::l" í,fi:fi,ê se e:<traÍ, de forma porinenorizada,

do seguinte i:le*hci: ' . "':

T 1] ,J:JÍ'iT TiCATÍVI*

&C0rj.!:ràr,*çâ*deserviç**dee::genhariavisa
*ter:der âs clemandas ês§err*iaÍ§ da população, àomo''..
i::rf rassi.ruLi:ra urbana, mr:bilirlade, ganeaÍ1gnto e

segurânÇa de edificaçôes.

os ser.., j.;os de engenhari.a envolvem atividades de

1.,:r:;elir,:irt-c, jiiü jeiü*, i*':caiiaaçâo * execuçâo <ie

+ b. r- r - n"ri*-l icas, cu j a cornp)-exidacle exige
("1 r-r j- :l * t-.r,r^r*

rê normâs do 'qu*I:ficaçãr: têcnica comprovada, conforn

üREf,i. A tÕâtràtâÇâo dj.reta, §em *ompetição, pÇderia

f$rnpr0$*tür â gualidade tó*nica, a §Êgurança das

*rtrul-ureis e ã abservância 'qe ' ::-o.rrrras amblenta"iS},.",
u::ba::ístÍç*s e de acessíbilidade, expondo o ente :

pl-ii}iá** rà flÍs##* juxÍ,Si#*s # fildL*ria:Ls

*-i{.i ;;iT'ilI'Iilr,tTI\vê. Üt?,r{l'trTÜ lt ffi§üffirfiê" Ü;q HF{Pffi'§S&"

v

FraÇa Joaquin'r Ma*h;x riü. t f* * t*r"rir* * F*r:*/fax: {*-7.§} 3$üÜ*ilfr42/?â? 1 :* *§F 44ffis-üÜ0

a§ {1,'Ei iü,*,'í*:r$§"tii * ffimhi* * ffiNPJ t §"ffi$?" 1t t/#*üt**4

ffi{'w§#§turm#*##pwtrmffiymhw*-t&firo i r I ; ft r iÂfi üü üÂfT]hf{offihy*
qil:f* ÍY* rs.Ir+

\/



. pffiffiffiffi§Yffiffi& ffi§Jffi§#tp&L ffiffi
Ç&ffiffiffi ffi# t§# eLHffiffiffi §? ffieffilÂ

À emprrrici ;;,ltvlou aprêSentou proposta de serviçoe de 
-

âLrompânl'ra:nsntç e fiscalização de obra* publica§r'.,
cüm o dÍ-ploma cle graduaçãa e atestados '. de,1 '

c,*g:*c"iCad* tsicnica : ,, i ', '. :, ,

:' . i "r!rr.:'"'', "' 1,-l;:-TIlri.i il.- ;'-"f.ir;U

iir:, iit;,* r{int*rfie x ilt.:lt.ific*riva de prêÇor' ;3 "

f,,:uiirôsi*l i:*:^lstâ vâi-ôr qiobal de R4 73 '200, 00 -:

(s{:r.*r}L{t r;1 três ffiil & dueentos reaís), eff! LZ (doze)

ryr{:§*s, L)r}i"11 v*lor r:nifrárá* d* R$ §.1*0' ÜÜ {seis miI

tl /.. :llii I r.:': ' 9, )

36. COrrfçrm* prili:Ê§Sç *pen§g aÔ§ âutCIs do PrOCegso

administrar lvr: i:" ijr)ril:025 em anâiiSe, â f im de tomar

Cônhêcimerri:,:l ,j.,.i i:,§êÇü§i plafrcaüO§ n§ mercâdo, A

AdrninistraÇ#ü nào dilígrenciou jlnto â fsrnecodorêt, não

obtendo parâ cede jt*m pretendido um velÔr médio que serviu

de parâmetrÕ par;l .r àfeitâbilidade das propÔ§tas

37. Há o #it€ c*n§u::&r *m relaçâo áo ponto,

rêcôI[enda*§â ã. junt acta da pe sguisa de preÇo§,

prejudicar pôr inte"'' r': o cÊrt'ame'

2,5 PEDrnü DE ]LÜ§sR[âeÇâCI D§ DESB§§â'

DISpONTETLX§;L§§ rIH.&IECE rRA E ORÇ"B}{§}'I§ARIâ

38. No toci]::i:a â rdi sponibilidarte f inance j'ra

pêra este **ntrataÇáÕ, obserua*se aj-nda que

rn#t j. vo sJe

süb penâ de

§w§'*H§{hÇ,ãü §}§

* 0r ÇâfiIentári;t
6rQ--t,§ *iwisão S-t*

- .-t-

que il

pala {}

PrograrnaçÃr: ürçarnentá ria êxpIêssamente atestou
..pre§ente d*s1r*sa p*ssui adequação à Leí Orçamentária

M*çher##. t Y# * {J*r:tn* * F*rr*/fm;q: {.-Tf;} §#ffi{}-â#ãâlãã§1 * Ü§p
ümp*k* der &í{* &§,mçr* * ffimhüffi * #NPJ 13.&ÜY" 1 t t
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Mauhmil*, tr;uil * üt=ntr* * S*r':s/fax: {-.7S} 3§üü-tt??/â3f t * üffip

presente ex*rcicj* r: c*mpatibilidade com ô Planc

para os exê;:ciciq:s íuturo§//, (f, quê bem respalda a

pelo ordenad*r: de despesas

frutori ee Çã#

!.", 2.fi DIL $il§trffiffi§effi,ã& trUffi&Xtr§&§ff

39. É de **: r*ssa-Lt-*r ,ql:* ,* Lei n.o 14.i33i21 priorizoir a'-
cttvurgaÇao <:á,§ cüntràtaçÕes por rnei.o da Portal }Iacional de .

j

Contrataçôes PúblÍcas . íP.NÇr) r êlám de o parágrafo únieo do

artigo '?2 d* sup::**3";*d* cliplorna normativo exigir que o ato

que autorÍea & ÇÇ)r:r::*taçâo rJireta Õu o extratr: deçorrente d'ô

contrato <j"eve :. á .*six iiivr:lga,Cr: e malrtido à disposÍção Co

40. Diant* cle*se cenár.icir Êfr que pe§e airrda rr&o obrigatÔr.io

ao MunicÍpio de ü,*,pela iio ALto Alegre, recomenda-se que o ato

de contrataçào dir*t-*i s*ja pxblicado nCI DÍário Oficial-, e em

observância aírs p::i.ncÍpios const,itucionais da Publicidade e

da etlcLertci.â.

2.7 DO PROCEDI}ÍENTO E CEECKtISS

4t. Os carcs ci* contrataçãa direta n&s dispensam a
observáncia ije uln praceciimenta formai pr*v:.O, ÇoIt â apUraçãr: -

e camprovaÇâo ci* nlpfitese dç dispensa oil inexi.gibilidade: 6er: '"

licitaçâO, medi*nte proce,Ci-mento ad.rninistrativo que atenda Ô

art. 72 da LeÍ n. 1{.133/?ir ,

,Ii, _tl i-' . i ,,.. _ i,-,: .ü J.f ,i-;l i: $l lÍ ;Il ,'i"lr

i.''', ,1l'liÍ r 1;'i.:,..li *': q.-_il,::. l._rS {:: {1.::i{},S

eÍe rq}$'tsfi.t*lÇ&* dir:#târ

d* :imexÍqÍhilidade e

qr}8

de

Praça Joaqxírn
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. pffiffituffi$T.$Jffi& ffiL$rutttpát ffiffi

ffi&ffiffiffi ffiffi eilr# eLHffiffiffi # ffieffixe

Fraça Joaquirn Muth&tJ *:, t ?ü -* **s ntru * F#trtelfax: {-.fS} SSSü-ã??#ââ31 * tf;P 44 4'tI-Ü00

r3,r &ítr: ,f*,t*pr# * ,$erhim * truPJ 13.Sü?.1 
..t 1lütl$t

ciÍ.sp*nsa cl* Iicitaçâo, d*verá. §er Í:rstruído Çom

.1 ;i.í,] i.- r -ri' :1,':r"'rllilC.t.:i-:ti:., ,,, , \,1.: t ,

1 'lt;. r-::;i"-r;1 i3 ,:i.t-' ;ll:inl-LiZ,rq'á,C Cie Clenra::Cia €r Se fOf
,' :::i i-, r ,:"t L.uri* ió.-rric,: í j"re i j-iuind ., al:lalise de

r ;...1., ir:1.rrr-r clq, r+fer*rnci,a, piojÊto háSiCO clU

*âm d* í$ ixl,s.ffi ,

# ffi tehe 3 *c Íçl.m

qu* deverá

11ü €rrt. 23

tII * I)êr*cer jurídi.co e perecêre§ trlcnicosr §ê for
ü üâsô, qu* demonstrem ü *t adirnento dos requisitos

r #ffi.ii,i i" :i *:. "l í':i*içl *ia Ftrevisãç: r1,*

§§rt^ +, ' :r- 1:r'. 1'. ,:Çd;Ê']]1 t-áf .1 ,:S ''i;it i) Ci-:fnP:Ofni-SSO A

*: :: r-llt.:-:i :1 i

V - t rtrr l', i 1)vâÇÀ+ rie qlle () cont ratacio preenche o;l

::,â{i},.iisi"i-;;'1,; .ds }:abi} j. r.aç.}-,: e g':a}i f icaçÃo minima

: ':. ..".. $ :: :1 l- .i. i.i ;

i,'i - ::r.l;rao da *sc,:]}:a cio c**txaL*do;
',:: i * i,!-r*i{ic*.ti..ra de preço;v i.-1. .r.r.;L,tlrLt.. r&v\

Viii *rutr:r.r:1.x*ç§* d* autorid*ds t$mpeLents-

I ,:'ÍrLilr3::.' ii:',:-c* ' Ü âl:Ú til*Ê âutc'::i'zsx à contrêtaÇãÇ

cl: rut a +'rr 't] *Ht:ríit* Ce*çvreni* do i:ont r-ato de'lerá
-iri,-L :.i;u:-;*-l* {l *ra;:i-i'-ii; à uiispr:sição do públic41 êrn

s:.. t i-* *l*t.:'.:n;nicc *f itial ,

42. Fara tili:1",,. , ..r,.i. r-.: i -:,::a*s* $ *tt$pri-:re ntç C, .1;endi.r,i*nto$ dOii

dgqUmefttr:S ,- :r.,;.i.:,.,,; l, * à r-r1u..';,:.i.'.-i,t'.rt' fu:. ltl+-L tl+ p;(lCedifngnf;O

aciotado.
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3. COHCÍ.,US"&*
:

43" tüÍn t*ji$;iis

: ur idicÇ* f ü::.rlr:;i .i s ,

f av(}.r&ve l"rii* i. i i- r::r *i

il:#nsicl*r'§Ç**s, r*s"!:ritarnente ao,§

mstor Às.§*ssc-,r ia üuridica

'--,..
âspÊctos í

r..ri."i ri i, x,:i *o* Ç,-ã * q;l* S,§S- §ffit§H§{&§.§& § üüNSSRUç$§S

,:, nmx pêrâ ::;i:*§taçü.* ci* *e::viçc engen)"raria parâ acompanhqme,4to

e, fiscaliançâ,: çt* c'Jirâs publicas, atend.endo &s clemandas do,
I

município de ca§eta sc: Àlto Alegre-Bâ, em razâo ,de
inexigibilielafle c* 1:citaçâo, co$r funclamento na alinea ,]c, dÕ

inciso 1:T ,-jr ,t::iir;* '!4 da l**j í:o :1"§. il3,/:l:1, desdê ç[uê,

atendiclas ê r:l-r*errrêclils âs r*cornendaçÕes 
'"

4,4. É CI pür*í:er, s*i:rnstirs* à honyosa apreciaçâo de Voss4

Senhoria

Capeia dCI â"lto ÀL.egre - §4, 0? de janelr* de 2025.
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W
INEXIGIITÍ LtilAIlIi: ilE LICITAÇÃI) N" 00312Ü25

; capela clo Alto Alegre- tlA, 03 de Jarteiro de 2025

RIIILA
Agente C'oritrataç-ão

.t

I

Destarte, pelas razerçs etnattaclets tla [)t'tlt:ttt'iicloria Jril'íclica, as qilai s concluetn pela plena viabilidade

F,xecutivo, Ílos terntos da legislação
da coutratação destacada,

da ratificação da Inexigibilidade de
pertinente? qual se-i'a a [ei

da ernpresâ M}-'EI{GENHARTA
para Contratação de

empresa pâra Prestação tle serviçtls cle cngcilharia pât'íl acompanhamento e llscalização dtr

obras públicas, atendendo as tletnnndâs d0 MunicíPio tle Capela clo Alto Alegre/BA, cujo valor

estimado e de RS 7 3.200,00 (Setenta e tr'ês mil e duzêntos reais).

subtneLai-se li fipl'epjaçã.,q, dq,Çirefe do

rr'l 14. I 331'202t ; eAiai tttlibsiàr acerca



iPffiffiFf;[TUffij& ff[ LJflJltIPAL üE
TÀPHLÂ fl}Ü Â'ffiü ALEGHE r BAH. [A

\í

TE,RR,TO Dtr RATIFICAÇÃO
ri\EXrGrr][LlDADll DE LICITAÇÃO No 003,202s

(lorrsiclelando o teor ckr parecer rla Prclcuradoria Jurídica do I\{unicípio de Capela tio Alto Alegre, bern

couto da ComissãLo Perrnanente cle Licitação, que opinaram_pela oontratação por Inexigibilidade de

l-icitação da emprcsa MF BNGIiNHARIA E CONSTRUÇOES LT'DA, inscrito no CNPJ sob o nu

.13.204.7 63t0001-67.

Consiclerando a conÍiguração cle situação prevista no Art. 74 Inciso III da Lei tto l4.l33l202l e a

rrecessidacle cla realizaçiio cia conlrataçâo em questão;

Decitlo RuÍiliurr a prcsente Inexigibilidade de Licitação com vistas à contratação direta da

cnrpresa MF BNGENHARIA B CONSTRUÇOES LTDA, através de Inexigibilidacle cle Licitação.

irLrtrracla sob o rr" 003/2025. pal':l a Contratação de empresa para prestação dc serviços de

e ngenharia parâ âcomp:rnhrnrcnto e fiscalização de obras públicas, atendendo as tlemandas do

NIunicípio de Capela tlo Alto Alegre/llA.

[]unrpra-se

Capela do Alto Alegre- BA. 08 de .laneiro de 2425

I--,[JIS IT()MT AS
Pref e ito M Lln ic ipal

\/
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PftHFH[Til]qÉ- ffii uildi#[F&1 ffiffi

ÇAPHt& ffiü -qffi.# É-L,Hüffiffi * HAHIA

Iix'fRATO DE RATr['tcAÇÃo
rNExrGnlrLrDADE DE LrcrrAÇÃcl No 003tz0zs

capela clo AIto Alegre- BA, 08 de Jiitteiro de 2a25

LT-TIS

\7

Cer.tiflco para os dev iclos flns qLle a

lnexigibitidacle de L-,it:itação n"

0a3n025. Foi pr.rblicacla no Mural da

l)refbitr-rra desta CidAde' rlesta data'

Clarrela do Alto Alegre - BA' 08/0 1 2025'

CtrRTIDÃO

Melka
Set:. cle Gabinetc

Santos Bastos

A PREFEITURA CAPEI-,A DO ÀLTO ALEGRB ClO EStAdO dA BAhiA' I1O USO dC STIAS iTtTibUiçõES

legais, de aoorclo com o disposto no Art. 74 hrciso III da Lei no I 4. I Tn\zl, ratiJictt o procedimento

cle contratação clireta p."llrlxif,if,iliclade de licitgçã5r,.embas1{1 no iliploma legal' à empresa MF

ENGENITARTA E ioxsrnüÇ-Õps t t»4,..'in'...iio no GNPJ sob o nu 43.204.16310001-67'

referente à Contratação cle empresa :[tara.i prgs{ação cle serviços de engenharia para

acompanhamento e Íiscalizaq:íio dà o'bras'públicat, atcuilendo as tlernandas do Município de

Capela do Alto Alegre/BA, nc) r,alor giobai'di trlS 73;200,{)0 (Setenta e três mil e.duzentos reais)'

cumprindo assim com as <lisposições emendas pela legislação aplicável à espécic c pelo Egrégio

'fribunal cle Contas tlos Municipios do Estado.da B{lia'

Prrcteito MuniciPal
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E)d'l' RA'l'() DE IIATIFICAÇÃO
tNEXIGtilt l.t D/\DII DE LICtl'A(lÃO No 003/2$25

:| PREFEI'IURA CAPBLA DO ALTO /TLIIGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acorclo
rr,in o disposto no Art. 74 Inciso III da l-ei tro 14. lBl2Azl , rutfficu o proceclirnento de contratação direta por
lri,',rigibilidade de licitação, cmbasado no diploma legal, à empresa MF'En*GENI{ARIA E CONS'l'RUÇÕES L'l-DA,
it;.rclittt no CNPJ sob o n" 43.204.76310001-ú7, reÍ'ereute à Corrtratação de empnesa para prestação de serviços de
crgenharia para âcompanllamento e tiscalização de obras públicas, atendendo as demandtrs do Município de
('*pela do Alto Alegre/BA, uo valor global dc R$ 73.200,00 (Setenta e três mil e duzentos reais), Cumprindo assim
'r,.)iit as disposições emendas pcia legislaçâo aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal clc Contas drts Municípios do
l:itado da Bahia. Capela do AiÍo Alegrr= IlA, 08 ,Je Janeiro de2025.

LUIS ROIVI iiu OLTVEIRA MASCAITENHAS
Pref'eito Municipal

4
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l-'raça Joaquim l'4achado, N" '17C. i'Andar- (:entro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75\369A-?.22| E-maii:prefeiruradeuapeia@yahoo.coni
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